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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA Nº 12/2023 - PRES/ASESP/ASCOM 

  

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA/SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

                  ETP dispensado conforme da Instrução Normativa n. 09/2022.  

  

                                         1. OBJETO A SER CONTRATADO 

Aquisição de equipamentos de áudio e mídia conforme especificações e quantidades abaixo 

descritas: 

Item I: Mesa de som digital - 1 (uma) unidade; 

Item II: Switcher de vídeo - 1 (uma) unidade; 

Item III: Cartão de memória SDXC - 2 (duas) unidades. 
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OBS. A especificação detalhada do objeto constará no Termo de Referência.  

  

2 - IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE DEMANDANTE 

Unidade/Setor: Assessoria de Comunicação Social 

Responsável: Andrey Noé Silva 

  

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Na execução de suas atividades regimentais, a Assessoria de Comunicação Social empenha-se 

em auxiliar na produção e, principalmente, transmissão de conteúdos audiovisuais, como 

streaming de eventos e palestras institucionais.   

Para confecção de tais contéudos é indispensável a utilização de equipamentos de áudio e vídeo 

modernos e capazes de atender a demanda desta Assessoria de Comunicação. A futura 

contratação visa possibilitar à ASCOM a realização de streaming de eventos e palestras 
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institucionais por meio dos canais oficiais de comunicação do TRE/RO. Também será possível a 

transmissão para demais servidores e unidades do TRE que se localizam fora da sede do evento.  

Tais serviços já foram demandados à ASCOM, mas não puderam ser realizados por falta de 

equipamentos necessários. Eventos mais complexos, como posse de magistrado, são, e 

continuarão a ser, feitos pela empresa específica regulamente contratada, em virtude da maior 

dificuldade de transmissão e necessidade de equipamentos sofisticados. 

Dessa forma a aquisição dos equipamentos visa possibilitar a transmissão ao vivo de eventos de 

pequeno e médio porte na sede deste tribunal, sem a necessidade de acionar a empresa 

contratada para serviços de filmagem e transmissão. 

  

4. QUANTIDADE A SER CONTRATADA E JUSTIFICATIVA 

Mesa de som digital - 1 (uma) unidade; 

Switcher de vídeo - 1 (uma) unidade; 

Cartão de memória SDXC - 2 (duas) unidades. 
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5. PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER ENTREGUE O BEM OU INICIADA A 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Data: Imediatamente após a conclusão do processo licitatório.  

(  ) Não se aplica 

  

6. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO 

A contratação está alinhada a algum objetivo do Plano Estratégico do TRE/RO?  

( x) Sim - Qual? 

 VISÃO DE FUTURO: 

Poder Judiciário efetivo e ágil na garantia dos direitos e que contribua para a pacificação social e 

o desenvolvimento do país. 

 VALORES: 

Acessibilidade, agilidade, credibilidade, eficiência, inovação e transparência. 
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(  ) Agilidade e produtividades na prestação jurisdicional 

(  ) Enfrentamento à corrupção, à improbidade Administrativa e aos Ilícitos Eleitorais 

(  ) Promoção da sutentabilidade 

  ( x ) Comunicação eficaz 

( x ) Transformação digital 

(  ) Desenvolver competências requeridas no presente e no futuro 

(  ) Processos autorizados e simplificados 

(  ) Garantir o dimensionamento adequado da força de trabalho 

(  ) Aprimorar as aquisições e contratações 

(  ) Promover serviços de infraestrutura e soluções corporativas 

(  ) Aperfeiçoar a governaça e a gestão 

(  ) Aprimorar a segurança da informação e a gestão de dados 

(  ) Automatizar processos repetitivos 

(  ) Agilidade nas contratações 

(  ) Adotar critérios de sustentabilidade nas contratações 

(  ) Otimizar a gestão de riscos nas contratações 

(  ) Otimizar o processo orçamentário 
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(  ) Alinhamento estratégico na execução orçamentária 

(  ) Não. 

  

  

  

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
  

A contratação exigirá: 

  

1. Equipe de Planejamento: 

( x  ) Não: Justificar:  

(   ) Sim,  

  

2. Estudo Técnico Preliminar: 

( x ) Não: Justificar:   

(   ) Sim 

  

3. Mapa de riscos: 
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( x ) Não: Justificar:  

(   ) Sim 

  

4. Equipe de Gestão e Fiscalização de contrato: Dispensado em virtude especifidade do objeto e da 

complexidade da contratação. 

( x ) Não: Justificar: 

(   ) Sim 

  

JUSTIFICATIVA:  

De acordo com o §3º ao art. 3º a Instrução Normativa 09/2022 deste Tribunal (0917187), 

a elaboração de "Formulário de Instituição da Equipe de Planejamento da Contratação", "Estudo 

Técnico Prelimina" e "Mapa da Riscos" é facultativa, a critério da unidade demandante ou 

decidido pelo titular da Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças (SAOFC), conforme 

a especificidade do objeto, a complexidade da contratação  ou outros elementos que a 

justifiquem, registrados expressamente no processo, nos quais devem ser considerados a redução 

de custos da contratação (art. 21, VI, da Resolução TSE n. 23.702/2022). 

Não vislumbramos necessidade de formação de equipe de planejamento, elaboração de estudos 

técnicos e mapas de risco para objeto a ser contratação. Até porque tais providencias 

demandariam um custo elevado, com sobrecarga da força de trabalho deste Tribunal, 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=948708&id_procedimento_atual=976366&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b027c72fcecb8b61c8804060fa70b27a6e8e3a3fdb926241924fa7ac8efc4b4fd22ab23ca0b1ff1d42213633355a8dad9d2f98386c202d604453b6da270afd2179254480e829df9aa34f614fe9725b13c6be5e5907dcd2dd80d7c59ed0e94175
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cujo esforço empreendido seria mais oneroso que o próprio objeto. 

No que concerne à equipe de gestão e fiscalização, não vemos necessidade, visto que com a 

entrega do objeto e seu respectivo pagamento, a única providência a ser feita é verificar se o 

objeto está funcionando conforme o exigido, o que não requer formação de equipe. Nesse caso, 

indica-se a unidade demandante como unidade de gestão e fiscalização.  

A contratação será processada por dispensa eletrônica? 

(   ) Não. Justificar: 

( x ) Sim. 

  

Tratando-se de contratação com fundamento nos incisos I e II do artigo 75 da Lei n. 14.133/2021, a 

estimativa de preços será realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais 

vantajosa? 

(  ) Sim, justificar e informar a fonte orçamentária para cobertura da futura despesa, nos moldes adotado 

por este Tribunal (evento 0868425). 

( x ) Não.   

  

  

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=899074&id_procedimento_atual=976366&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4aa525f9ff1fc19193702e9431e060170b2c1c9144025ef70d8238d558dba367d22ab23ca0b1ff1d42213633355a8dad9d2f98386c202d604453b6da270afd2179254480e829df9aa34f614fe9725b13c6be5e5907dcd2dd80d7c59ed0e94175
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RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

  

______________________________________ 

Andrey Noé Silva 

Técnico Judiciário 
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Documento assinado eletronicamente por Andrey Noe Silva, Assessor(a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0980019 e o código CRC EB1F2BA6. 

 
 

 
0003431-14.2022.6.22.8000 0980019v3 

 


